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ATA DE JULGAMENTO DOS RECURSOS DAS INSCRIÇÕES INDEFERIDAS DO PROCESSO SELETIVO
SIMPLIFICADO Nº 01/2025

Aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, às 16h30, na sede da Secretaria Municipal de
Assistência Social, situada na cidade de Senador Canedo, reuniu-se a Comissão Organizadora do Processo Seletivo
Simplificado nº 01/2025, designada pela Portaria nº 47.010/2025, com a finalidade de deliberar sobre os recursos
interpostos contra as inscrições indeferidas do referido certame.

Durante a reunião, a Comissão procedeu à análise dos recursos apresentados, tendo verificado os seguintes
fundamentos:

1. Recursos protocolados fora do prazo previsto no Edital nº 01/2025 , o que inviabiliza seu conhecimento e
consequente análise de mérito, em razão da intempestividade, conforme estabelece o anexo I “cronograma”
do edital, em respeito ao princípio da legalidade e à isonomia entre os candidatos (Protocolo 15.878/2025;
15.877/2025; 15.875; 15.874/2025; 15.737/2025; 15.870/2025; 15.650/2025; 15.637/2025; 15.910/2025;
15.942/2025; 16.028/2025; 15.625/2025; 15.860/2025; 15.832/2025; 15.620/2025; 15.832/2025; 15.620/2025;
15.618/2025; 15.902/2025; 15.590/2025; 15.589/2025; 15.588/2025; 15.586/2025; 15.581/2025; 15.564/2025;
15.552/2025; 15.443/2025; 15.381/2025; 16.185/2025; 16.178/2025; 15.827/2025; 16.334/2025 e
16.183/2025).

2. Recurso que questiona INDEFERIMENTO por ausência de documentos necessários para a
comprovação dos requisitos (Protocolo 15.663/2025; 15.965/2025; 15.879/2025; 16.188/2025; 15.663/2025).

3. Recurso que questiona erro material no resultado Preliminar do Processo Seletivo
(Protocolo 15.611/2025).

Diante dos fundamentos acima expostos, a Comissão decidiu, por unanimidade, pelo indeferimento de todos os
recursos apresentados e acata correção no erro material  no resultado Preliminar do Processo Seletivo.

Nada mais havendo a tratar, foi lavrada a presente ata, que segue assinada por todos os membros da Comissão.

Secretaria Municipal de Assistência Social , Senador Canedo, 06 de maio de 2025.
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Jaqueline Teles Da Cruz
Presidente da Comissão do PSS/SEMASC

Thais Helene Moreira
Membro da Comissão do PSS/SEMASC

Andressa Gomes Martins Da Silva Macedo
Membro da Comissão do PSS/SEMASC

Grazielly Neves De Jesus
Membro da Comissão do PSS/SEMASC

Priscylla Da Silva E Sousa Soares
Membro da Comissão do PSS/SEMASC

Sarah Daniela Rodrigues Ferreira
Membro da Comissão do PSS/SEMASC
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